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indicação nº ZQ /2021 

Senhor Presidente: - 

. A vereadora que subscreve, ouvido-q Plenário, INDICA ao 

Exmo. Senhor Prefeito, a doação da área que circunda a igreja de Santa Luzia. 

” 

Justificativa: Criada em 2002 3 paróquia de Santa Luzia 

possui atualmente um Barracão de festas que foi adaptado para utilização como igreja, porém 

existe o projeto e a vontade popular de toda a comunidade que seja construída a Igreja Oficial, 

para tanto, seria necessária a doação do terreno que atualmente é utilizado apenas como pátio 

para estacionamento de veículos, não tendo uma função específica da área por parte da prefeitura 
municipal, 

É de interesse público da comunidade católica, como também dos moradores dos 
altos da cidade pela valorização que a futura igreja traria para as imediações, buscando a melhoria 

da estética urbana, resolvendo de uma vez uma situação que se arrasta ao longo dos anos. 

Finalmente, que cópia da presente seja encaminhada ao 
Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 01 de julho de 2021 

     

Camara Municipal 
de Bariri 
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